
19/07/2019

Número: 0807657-72.2019.8.20.5106 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM 

 Órgão julgador: 5ª Vara Cível da Comarca de Mossoró 

 Última distribuição : 09/05/2019 

 Valor da causa: R$ 27.114,18 

 Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes Procurador/Terceiro vinculado

DANIEL FERREIRA DE FRANCA (AUTOR) ABEL ICARO MOURA MAIA (ADVOGADO)

ADRIANO CLEMENTINO BARROS (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

42815
946

09/05/2019 15:24 01 - PROCURAÇÃO Procuração

42815
963

09/05/2019 15:24 02 - DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA Documento de Comprovação

42815
967

09/05/2019 15:24 03 - DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO Documento de Identificação

42815
972

09/05/2019 15:24 04 - BOLETIM DE OCORRÊNCIA Documento de Comprovação

42815
987

09/05/2019 15:24 05 - SAMU - DECLARAÇÃO DE OCORRÊNCIA Documento de Comprovação

42816
003

09/05/2019 15:24 06 - CRLV Documento de Comprovação

42816
007

09/05/2019 15:24 07 - COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA Documento de Comprovação

42816
015

09/05/2019 15:24 08 - FORULÁRIOS SEGURADORA Documento de Comprovação

42816
024

09/05/2019 15:24 09 - DOCUMENTAÇÃO HOSPITALAR Documento de Comprovação

42816
030

09/05/2019 15:24 10 - AVISO DE SINISTRO Documento de Comprovação

42816
034

09/05/2019 15:24 11 - PLANILHA DE CÁLCULO Documento de Identificação

42945
726

21/05/2019 14:04 Despacho Despacho

44715
000

18/06/2019 14:43 Petição Petição

44715
061

18/06/2019 14:43 EMENDA A INICIAL - DANIEL FERREIRA DE
FRANÇA

Documento de Comprovação

44715
050

18/06/2019 14:43 COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA - LEGÍVEL Documento de Comprovação

46938
608

18/07/2019 13:51 Citação Citação
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Rio de Janeiro, 10 de Setembro de 2018

Aos Cuidados de:            DANIEL FERREIRA DE FRANCA

Nº Sinistro: 3180409210

Vitima: DANIEL FERREIRA DE FRANCA

Data do Acidente: 03/12/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ABEL ICARO MOURA MAIA

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180409210.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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Alterar cálculo

Cálculo elaborado em: 19-Abril-2019

 
Passo a passo para salvar o cálculo:

SALVE este
arquivo em seu
computador e

altere os
parâmetros
quando for
necessário.

(1)  CLIQUE na
opção de

'Salvar como...' do
seu browser.

(2)  RECUPERE
esse resultado:

clique duas vezes
no arquivo que foi

salvo e essa
página será

apresentada.

(3)  ALTERE os
parâmetros: clique
no botão 'Alterar

Cálculo' e certifique-
se de estar

conectado à Internet.

Atualização de um valor por um índice financeiro

 

Atualização de R$13.500,00 de 29-Dezembro-2006 e 01-Abril-2019 pelo índice INPC
- Índ. Nac. de Preços ao Consumidor . .

 
Valor atualizado:  R$27.114,18

Memória do Cálculo

 
Variação do índice INPC - Índ. Nac. de Preços ao Consumidor . . entre 29-Dezembro-
2006 e 01-Abril-2019

 
Em percentual:  100,8458% 
Em fator de multiplicação:  2,008458 
 
Os valores do índice utilizados neste cálculo foram:  
Dezembro-2006 = 0,62%; Janeiro-2007 = 0,49%; Fevereiro-2007 = 0,42%; Março-
2007 = 0,44%; Abril-2007 = 0,26%; Maio-2007 = 0,26%; Junho-2007 = 0,31%;
Julho-2007 = 0,32%; Agosto-2007 = 0,59%; Setembro-2007 = 0,25%; Outubro-
2007 = 0,30%; Novembro-2007 = 0,43%; Dezembro-2007 = 0,97%; Janeiro-2008
= 0,69%; Fevereiro-2008 = 0,48%; Março-2008 = 0,51%; Abril-2008 = 0,64%;
Maio-2008 = 0,96%; Junho-2008 = 0,91%; Julho-2008 = 0,58%; Agosto-2008 =
0,21%; Setembro-2008 = 0,15%; Outubro-2008 = 0,50%; Novembro-2008 =
0,38%; Dezembro-2008 = 0,29%; Janeiro-2009 = 0,64%; Fevereiro-2009 = 0,31%;
Março-2009 = 0,20%; Abril-2009 = 0,55%; Maio-2009 = 0,60%; Junho-2009 =
0,42%; Julho-2009 = 0,23%; Agosto-2009 = 0,08%; Setembro-2009 = 0,16%;
Outubro-2009 = 0,24%; Novembro-2009 = 0,37%; Dezembro-2009 = 0,24%;
Janeiro-2010 = 0,88%; Fevereiro-2010 = 0,70%; Março-2010 = 0,71%; Abril-2010
= 0,73%; Maio-2010 = 0,43%; Junho-2010 = -0,11%; Julho-2010 = -0,07%;
Agosto-2010 = -0,07%; Setembro-2010 = 0,54%; Outubro-2010 = 0,92%;
Novembro-2010 = 1,03%; Dezembro-2010 = 0,60%; Janeiro-2011 = 0,94%;
Fevereiro-2011 = 0,54%; Março-2011 = 0,66%; Abril-2011 = 0,72%; Maio-2011 =
0,57%; Junho-2011 = 0,22%; Julho-2011 = 0,00%; Agosto-2011 = 0,42%;
Setembro-2011 = 0,45%; Outubro-2011 = 0,32%; Novembro-2011 = 0,57%;
Dezembro-2011 = 0,51%; Janeiro-2012 = 0,51%; Fevereiro-2012 = 0,39%; Março-
2012 = 0,18%; Abril-2012 = 0,64%; Maio-2012 = 0,55%; Junho-2012 = 0,26%;
Julho-2012 = 0,43%; Agosto-2012 = 0,45%; Setembro-2012 = 0,63%; Outubro-
2012 = 0,71%; Novembro-2012 = 0,54%; Dezembro-2012 = 0,74%; Janeiro-2013
= 0,92%; Fevereiro-2013 = 0,52%; Março-2013 = 0,60%; Abril-2013 = 0,59%;
Maio-2013 = 0,35%; Junho-2013 = 0,28%; Julho-2013 = -0,13%; Agosto-2013 =
0,16%; Setembro-2013 = 0,27%; Outubro-2013 = 0,61%; Novembro-2013 =
0,54%; Dezembro-2013 = 0,72%; Janeiro-2014 = 0,63%; Fevereiro-2014 = 0,64%;
Março-2014 = 0,82%; Abril-2014 = 0,78%; Maio-2014 = 0,60%; Junho-2014 =
0,26%; Julho-2014 = 0,13%; Agosto-2014 = 0,18%; Setembro-2014 = 0,49%;
Outubro-2014 = 0,38%; Novembro-2014 = 0,53%; Dezembro-2014 = 0,62%;
Janeiro-2015 = 1,48%; Fevereiro-2015 = 1,16%; Março-2015 = 1,51%; Abril-2015
= 0,71%; Maio-2015 = 0,99%; Junho-2015 = 0,77%; Julho-2015 = 0,58%; Agosto-
2015 = 0,25%; Setembro-2015 = 0,51%; Outubro-2015 = 0,77%; Novembro-2015
= 1,11%; Dezembro-2015 = 0,90%; Janeiro-2016 = 1,51%; Fevereiro-2016 =
0,95%; Março-2016 = 0,44%; Abril-2016 = 0,64%; Maio-2016 = 0,98%; Junho-
2016 = 0,47%; Julho-2016 = 0,64%; Agosto-2016 = 0,31%; Setembro-2016 =
0,08%; Outubro-2016 = 0,17%; Novembro-2016 = 0,07%; Dezembro-2016 =
0,14%; Janeiro-2017 = 0,42%; Fevereiro-2017 = 0,24%; Março-2017 = 0,32%;
Abril-2017 = 0,08%; Maio-2017 = 0,36%; Junho-2017 = -0,30%; Julho-2017 =
0,17%; Agosto-2017 = -0,03%; Setembro-2017 = -0,02%; Outubro-2017 = 0,37%;
Novembro-2017 = 0,18%; Dezembro-2017 = 0,26%; Janeiro-2018 = 0,23%;

Cálculo Exato
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Fevereiro-2018 = 0,18%; Março-2018 = 0,07%; Abril-2018 = 0,21%; Maio-2018 =
0,43%; Junho-2018 = 1,43%; Julho-2018 = 0,25%; Agosto-2018 = 0,00%;
Setembro-2018 = 0,30%; Outubro-2018 = 0,40%; Novembro-2018 = -0,25%;
Dezembro-2018 = 0,14%; Janeiro-2019 = 0,36%; Fevereiro-2019 = 0,54%; Março-
2019 = 0,77%. 

Atualização

Valor atualizado  =  valor * fator  =  R$13.500,00 * 2,008458 
Valor atualizado  =  R$27.114,18 
 

2000-2019 Cálculo Exato - todos os direitos reservados

Aviso Importante

O site CÁLCULO EXATO é um serviço gratuito que se propõe a auxiliar o
usuário como simples referência e verificação de cálculos diversos. Este serviço
não deve ser utilizado em substituição a um profissional habilitado. O usuário que
utiliza os nossos serviços o faz por sua conta e risco, e aceita que não temos
qualquer responsabilidade por danos de qualquer natureza resultantes desta
utilização.

Os resultados podem ser
conferidos a partir da
memória dos cálculos

Os cálculos podem ser
salvos e alterados
posteriormente

Os cálculos podem ser
exportados para um
editor de text

Os cálculos podem ser
impressos

Saiba Mais
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
5ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 

[Seguro obrigatório - DPVAT]

Processo nº: 0807657-72.2019.8.20.5106

AUTOR: DANIEL FERREIRA DE FRANCA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

Vistos etc.

 

 

Em observância aos artigos 319 e 320 do CPC, intime-se a parte autora para, no prazo de 15
(quinze) dias, , juntando aos autos, sob penaemendar a inicial com comprovante de residência legível
de indeferimento da mesma.

 

 

 

 

 

Intime-se.

Mossoró/RN, 15 de maio de 2019.

UEFLA FERNANDA DUARTE FERNANDES
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JUÍZA DE DIREITO
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

Num. 42945726 - Pág. 2Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: UEFLA FERNANDA DUARTE FERNANDES
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19052114044082000000041525138
Número do documento: 19052114044082000000041525138



 

EMENDA A INICIAL - CUMPRIMENTO DE DESPACHO - COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA
LEGÍVEL.
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AO JUÍZO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOSSORÓ - RIO GRANDE 

DO NORTE 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0807657-72.2019.8.20.5106. 

 

 

DANIEL FERREIRA DE FRANÇA, já qualificados nos autos do processo em epígrafe, 

vem, perante Vossa Excelência, por seu procurador infra-assinado, apresentar EMENDA A 

INICIAL, satisfazendo este Juízo, juntando aos autos COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA 

legível, para comprovar seu domicílio, requerendo o regular prosseguimento do processo.  

 

 

 

 

             

                Nestes termos, confia deferimento. 

  

Mossoró-RN, 18 de junho de 2019. 

 

ABEL ICARO MOURA MAIA 

OAB (RN) 12.240 
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NOTA FISCAL | FATURA | CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA      2a VIA

COMPANHIA ENERGÉTICA
DO RIO GRANDE DO NORTE
RUA MERMOZ, 150, BALDO,
NATAL, RIO GRANDE DO NORTE
CEP 59025-250
CNPJ 08.324.196/0001-81
INSCRIÇÃO ESTADUAL 20055199-0 www.cosern.com.br

Tarifa Social de Energia Elétrica - Lei 10.438, de 26/04/02
Ligações Gratuitas:

-TELEATENDIMENTO COSERN: 116
-Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 281 0142

-Ouvidoria 0800 084 0404
Agência Reguladora de Serviços Públicos do Rio Grande do Norte

ARSEP: 0800 727 0167 -Ligação Gratuita de telefones fixos
Agência Nacional de Energia Elétrica -ANEEL 167

Ligação Gratuita de telefones fixos e móveis

DADOS DO CLIENTE 

JOYCE MANOELA PEREIRA DA COSTA

CPF: 700.887.464-29     

ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA

AG MONTANA 31

MAISA/AREA RURAL
59600-001 MOSSORO RN

As condições gerais de fornecimento (Resolução ANEEL 414/2010),
tarifas, produtos, serviços prestados e tributos se encontram à
disposição, para consulta em nossas unidades de atendimento e no
site www.cosern.com.br

DATA DE VENCIMENTO

29/03/2019
TOTAL A PAGAR (R$)

96,78

DATA EMISSÃO DA NOTA FISCAL

19/03/2019

DATA DA APRESENTAÇÃO

22/03/2019

NÚMERO DA NOTA FISCAL

021387888

Série: U

CONTA CONTRATO

007009363097

Nº DO CLIENTE
3010868047

Nº DA INSTALAÇÃO
0000594900

CLASSIFICAÇÃO
B1  RESIDENCIAL - RESIDENCIAL

Monofásico

RESERVADO AO FISCO
8135.4F67.D4E6.2B16.48F0.C3FB.E48B.1AA8

DESCRIÇÃO DA NOTA FISCAL

DESCRIÇÃO QUANTIDADE PREÇO VALOR (R$)

Consumo Ativo(kWh) 83,00 0,63708758 52,87

Contrib. Ilum. Pública Municipal     4,78

Religação de Unidade Consumidora     7,63

Multa por atraso-NF 020273091 - 22/02/19     1,51

Multa por atraso-NF 018763255 - 25/01/19     1,78

Multa por atraso-NF 001231263 - 26/12/17     1,47

Multa por atraso-NF 017280866 - 26/12/18     1,82

Multa por atraso-NF 012917175 - 25/09/18     1,74

Juros por atraso-NF 020273091 - 22/02/19     0,07

Juros por atraso-NF 001231263 - 26/12/17     10,24

Juros por atraso-NF 018763255 - 25/01/19     0,71

Juros por atraso-NF 017280866 - 26/12/18     1,49

Juros por atraso-NF 012917175 - 25/09/18     4,16

Atualização IGPM-NF 020273091 - 22/02/19     0,03

Atualização IGPM-NF 001231263 - 26/12/17     6,28

Atualização IGPM-NF 017280866 - 26/12/18     0,01

Atualização IGPM-NF 012917175 - 25/09/18     0,19

TOTAL DA FATURA 96,78

INFORMAÇÕES DE TRIBUTOS

ICMS PIS COFINS

BASE DE
CÁLCULO

% VALOR DO
IMPOSTO

BASE DE
CÁLCULO

% VALOR DO
IMPOSTO

BASE DE
CÁLCULO

% VALOR DO
IMPOSTO

52,87 18,00 9,51 52,87 1,16 0,61 52,87 5,37 2,83

Tarifas Aplicadas

Consumo Ativo(kWh) 0,48081000

HISTÓRICO DO CONSUMO

kWh

MAR 19 |||||||||||||||||||||| 83

FEV 19 |||||||||||||||||||||||||||||||| 122

JAN 19 |||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 147

DEZ 18 ||||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 149

NOV 18 |||||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 151

OUT 18 |||||||||||||||||||||||||||||||||| 131

SET 18 |||||||||||||||||||||||||||||||| 124

AGO 18 ||||||||||||||||||||||||||||||| 119

JUL 18 |||||||||||||||||||||||||||| 106

JUN 18 ||||||||||||||||||||||||||||||||| 127

MAI 18 |||||||||||||||||||||||||||||||||| 128

ABR 18 ||||||||||||||||||||||||||||||| 119

MAR 18 ||||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 150

COMPOSIÇÃO DO CONSUMO

R$ %

Geração de Energia 17,97 33,99

Transmissão 2,63 4,97

Distribuição (Cosern) 12,46 23,57

Encargos Setoriais 3,51 6,64

Tributos 12,95 24,49

Perdas de Energia 3,35 6,34

TOTAL 52,87 100

DEMONSTRATIVO DE CONSUMO DESTA NOTA FISCAL

NÚMERO DO
MEDIDOR

TIPO DA
FUNÇÃO

ANTERIOR ATUAL Nº
DIAS

CONSTANTE AJUSTE CONSUMO
kWhDATA LEITURA DATA LEITURA

000000002011105857 CAT 27/02/2019 7.413,00 18/03/2019 7.496,00 19 1,00000 0,00 83,00

000000002011105857 CAT 22/02/2019 7.413,00 27/02/2019 7.413,00 5 1,00000 0,00 0,00

                   

                   

                   

DATA PREVISTA PARA A PRÓXIMA LEITURA: 26/03/2019

DURAÇÃO E FREQUÊNCIA DAS INTERRUPÇÕES

DESCRIÇÃO CONJUNTO VALOR
APURADO

META
MENSAL

META
TRIM.

META
ANUAL

jan/2019

DIC-No.de horas sem Energia 0,07 10,44 20,88 41,76

FIC-No.de vezes sem Energia 1,00 7,59 15,19 30,39

DMIC-Duração máxima de
interrupção continua

0,07 5,58 0,00 0,00

DICRI-Duração de
interrupção em dia crítico

Limite DICRI: 16,60

EUSD-Valor do Encargo de Uso = R$  19,68

Todo Consumidor pode solicitar a apuração dos indicadores DIC, FIC, DMIC e DICRI a qualquer tempo.

INFORMAÇÕES IMPORTANTES

Pague no ponto mais perto de voce! ag correios guajeru: avenida raimundo goncalves de oliveira, centro /
priscylla moda e acessorios: av gov tarcisio maia 1003, centroLista completa em www.cosern.com.br."
O pagamento desta Nota Fiscal/Fatura deve ser feito somente em espécie.
Na data da leitura a bandeira em vigor é a Verde. Mais informações em www.aneel.gov.br.
O cliente é compensado quando há violação na continuidade individual ou do nível de tensão de fornecimento.
Pagto. em atraso gera multa 2%(Res414/ANEEL), Juros 1%a.m(Lei 10.438/02) e atualização monetária no próx. mês
O Cliente é compensado quando há descumprimento do prazo definido para os padrões de atendimento comercial.

NÍVEIS DE TENSÃO

TENSÃO NOMINAL(V) LIMITE DE VARIAÇÃO(V)

MÍNIMO MÁXIMO

220 202 231

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

DESTAQUE AQUI

Num. 44715050 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ABEL ICARO MOURA MAIA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19061814422047300000043234331
Número do documento: 19061814422047300000043234331



6/18/2019 2a Via de Fatura

autoatendimento.cosern.com.br/NDP_DCSRUCES_D~home~neoisuw~sap.com/PrimeiraViaAction.sap?nextpage=segundaviaweb2 2/2

CONTA CONTRATO

007009363097

MÊS/ANO

03/2019

TOTAL A PAGAR(R$)

96,78

VENCIMENTO

29/03/2019

TALÃO DE PAGAMENTO

Evite dobrar, perfurar ou rasurar.
Este canhoto será usado em leitora ótica.

  838400000006  967800384073  009363097205  011528267839   AUTENTICAÇÃO MECÂNICA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
5ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

Processo nº: 0807657-72.2019.8.20.5106

AUTOR: DANIEL FERREIRA DE FRANCA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

DESPACHO

 

 

Considerando a presunção relativa de insuficiência financeira
formulada pela pessoa natural (art. 99, § 3º, CPC/15), e tendo em vista que tal afirmação não é
incompatível com os fatos narrados e provas produzidas nos autos, concedo à parte autora o
benefício da gratuidade judiciária.

À luz do princípio da celeridade e economia processual,
incumbindo-nos adotar providências para que o processo tramite com mais agilidade, evitando-se a
realização de atos processuais inúteis e improdutivos, bem ainda consoante o que preconiza o
Enunciado nº 35 da ENFAM, “além das situações em que a flexibilização do procedimento é
autorizada pelo art. 139,VI do CPC/2015, pode o juiz, de ofício, preservada a previsibilidade do rito,
adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias fundamentais do processo”, determino
a citação da parte ré, com as advertências legais, de todos os termos da inicial e documentos que ora
a acompanham, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresente resposta, por meio de
advogado, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos aduzidos na inicial, devendo, acaso
pretenda a realização de perícia técnica, apresentar quesitos, bem ainda indicar o assistente.

Apresentada tempestivamente contestação, intime-se a parte autora
para, com relação a esta e no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão, dizer sobre as
preliminares/documentos que eventualmente tenham sido levantadas/juntados à resposta, bem ainda,
acaso requerida a realização de perícia, apresentar, caso ainda não o tenha feito, quesitos e assistente
técnico.

Requerida a realização de perícia na contestação, dou por deferida
(CPC, art. 381,II) a produção da referida prova, devendo os presentes autos serem encaminhados ao

 CEJUSC, através do fluxo “PJE CEJUSC DPVAT”, para os colimados fins.
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erícia, apresentado, na ocasião, o laudo pelo perito,Perfectibilizada a p
devem ser, de pronto, intimadas as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias,
manifestarem-se sobre o laudo, sob pena de preclusão, bem ainda, querendo, apresentarem acordo a

 ou ser homologado por este juízo manifestarem, expressamente, desinteresse na conciliação.

Manifestando as partes interesse na autocomposição, designe-se
audiência de conciliação.

  Ao revés, manifestando quaisquer das partes expressamente
desinteresse em conciliar devem os presentes serem remetidos à unidade jurisdicional de origem.

Havendo interesse de pessoa incapaz (CPC, art. 178, II), dê-se vista ao
Representante do Ministério Público. 

Adotadas as supra expostas providências, voltem-nos conclusos.

P. I. Cumpra-se.

 

.

Mossoró/RN, 17 de julho de 2019.

 

UEFLA FERNANDA DUARTE FERNANDES

JUÍZA DE DIREITO
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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